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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CUIABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 14, DE 2 DE JULHO DE 2020

Cancelamento de Habilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura
(REIDI), art. 1° da Lei n° 11.488, de 15 de junho de
2007, da pessoa jurídica e projeto que menciona.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Cuiabá-MT, no uso das atribuições
que lhe conferem o artigo 340 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 430, de 09 de Outubro de 2017 e com base no art.
4º do Decreto nº 6.144 de 03 de julho de 2007, e no art. 588 da Instrução Normativa RFB
nº 1.911, de 11 de Outubro de 2019, e tendo em vista o que consta do processo
administrativo n° 10183.723183/2019-14, declara:

Art. 1°. Fica cancelada a Habilitação da empresa abaixo identificada para operar
no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura (REIDI),
habilitação essa concedida através do ADE n° 15, de 18 de fevereiro de 2020.

EMPRESA: SUSPIRO ENERGIA LTDA
CNPJ: 26.257.692/0001-41
PROJETO: CGH SUSPIRO.
SETOR FAVORECIDO: Geração de Energia.
PRAZO ESTIMADO PARA EXECUÇÃO: 01/07/2018 a 31/12/2019;
Art. 2°. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua

publicação.

OLDESIO SILVA ANHESINI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 15, DE 3 DE JULHO DE 2020

Cancelamento de Habilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura
(REIDI), art. 1° da Lei n° 11.488, de 15 de junho de
2007, da pessoa jurídica e projeto que menciona.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Cuiabá-MT, no uso das atribuições
que lhe conferem o artigo 340 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 430, de 09 de Outubro de 2017 e com base no art.
4º do Decreto nº 6.144 de 03 de julho de 2007, e no art. 588 da Instrução Normativa RFB
nº 1.911, de 11 de Outubro de 2019, e tendo em vista a Portaria SRRF01 nº 495, de 30 de
dezembro de 2019, e o que consta do processo administrativo n°14090.720192/2020-79,
declara:

Art. 1°. Fica cancelada, a partir de 31 de agosto de 2017, a Habilitação da
empresa abaixo identificada para operar no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura (REIDI), habilitação essa concedida através do ADE n°
40, de 27 de novembro de 2014.

EMPRESA: NOVA GALIA BIOENERGIA LTDA.
CNPJ: 11.416.268/0001-25
Nº CEI: 51.227.08198/72
PROJETO: UTE NG Bioenergia I.
SETOR FAVORECIDO: Energia;
Art. 2°. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua

publicação.

OLDESIO SILVA ANHESINI

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MUNDO NOVO
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7, DE 3 DE JULHO DE 2020

Declara parcialmente nulo o Ato Declaratório
Executivo nº 06, de 05 de junho de 2020, quanto ao
processo que especifica e aplica a pena de
perdimento de mercadorias, moeda e veículos do
processo informado.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MUNDO
NOVO-MS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso I do art. 336 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de
9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto nos arts. 23 a 27 do Decreto-Lei nº
1.455, de 7 de abril de 1976, no art. 774 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009,
e no art. 65 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, nos arts. 700, 774 e 777 a 780 do
Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, e o que consta nos processos administrativos
mencionados, declara:

Art. 1º Parcialmente NULO o Ato Declaratório Executivo nº 06, de 04 de junho
de 2020, publicado no Diário Oficial da União nº 107, de 05 de junho de 2020, Seção 1,
página 14, tão somente no que se refere ao Processo nº 10142.720261/2020-31.

Art. 2º A revelia dos interessados no processo 10142.720151/2016-92, que não
apresentaram impugnação no prazo legal.

Art. 3º O perdimento das mercadorias, dos valores e dos veículos tratados no
processo retromencionado, tornando-os disponíveis para destinação na forma da
legislação.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

THIAGO ANDRÉ HERING

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 2ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE MANAUS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 19, DE 30 DE JUNHO DE 2020

Habilita a empresa mencionada ao regime de
suspensão da contribuição para o PIS/Pasep-
Importação e da Cofins/Importação.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE
MANAUS/AM, no uso da(s) atribuição(ões) que lhe conferem os inciso(s) incisos III do art.
340 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 430, de 09 de Outubro de 2017, considerando o que consta do processo
administrativo 12266.720080/2020-33, declara:

Art. 1º Habilitada ao regime de suspensão da contribuição para o PIS/Pasep -
Importação e da Cofins - Importação a Empresa COPLAST INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA - CNPJ
nº 04.672.291/0001-15. Nos termos da Instrução Normativa SRF n° 1.911 de 11 de Outubro
de 2019.

Art. 2º A habilitação terá validade por prazo indeterminado, observado o
disposto no artigo 455 da supracitada Instrução Normativa.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ ALVES DIAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 20, DE 30 DE JUNHO DE 2020

Habilita a empresa mencionada ao regime de
suspensão da contribuição para o PIS/Pasep-
Importação e da Cofins/Importação.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE
MANAUS/AM, no uso da(s) atribuição(ões) que lhe conferem os inciso(s) incisos III do art. 340
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
430, de 09 de Outubro de 2017, considerando o que consta do processo administrativo
10265.128546/2020-29, declara:

Art. 1º Habilitada ao regime de suspensão da contribuição para o PIS/Pasep -
Importação e da Cofins - Importação a Empresa INDUSTRIA AMAZONENSE DE ALUMINIO LTDA
- CNPJ nº 16.640.671/0001-57. Nos termos da Instrução Normativa SRF n° 1.911 de 11 de
Outubro de 2019.

Art. 2º A habilitação terá validade por prazo indeterminado, observado o disposto
no artigo 455 da supracitada Instrução Normativa.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

JOSÉ ALVES DIAS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DE COMÉRCIO EXTERIOR NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 63, DE 6 DE JULHO DE 2020

Declara habilitada no regime aduaneiro especial de
utilização econômica destinado a bens a serem
utilizados nas atividades de exploração,
desenvolvimento e produção de petróleo e de gás
natural (Repetro-Sped), na modalidade admissão
temporária para utilização econômica com dispensa
do pagamento dos tributos federais, a pessoa
jurídica que menciona.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE COMÉRCIO
EXTERIOR NO RIO DE JANEIRO, no uso da competência prevista no art. 6º, caput, da
Instrução Normativa RFB nº 1.781, de 29 de dezembro de 2017, declara:

Art. 1º Com base no dossiê de atendimento (DDA) nº 13031.205803/2020-95,
fica habilitada ao regime aduaneiro especial de utilização econômica destinado a bens a
serem utilizados nas atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e
de gás natural, Repetro - instituído pelo Decreto nº 3.161/99, com base no § único do
artigo 79 da Lei nº 9.430/96 e regulamentado pelos artigos 458 a 462 do Decreto nº
6.759/09 - na modalidade Repetro-Sped, somente na admissão temporária para utilização
econômica com dispensa do pagamento dos tributos federais nos termos dos artigos 2º,
inciso IV, 4º, § 1º, inciso I, 5º e 6º, caput e §§ 5º e 6º, da IN RFB nº 1.781/2017, a pessoa
jurídica PANAMGEO SERVIÇOS GEOFÍSICOS LTDA, CNPJ (matriz) nº 20.551.380/0001-60 e os
estabelecimentos de CNPJ nº 20.551.380/0002-40 e 20.551.380/0003-21 , para atuar como
operadora, até o termo final, consignado no Anexo, que não pode ser superior ao prazo
disposto no artigo 6º, caput, da IN RFB nº 1.781/2017, devendo ser observado o disposto
na citada Instrução Normativa, em especial nos artigos 1º a 3º.

Art. 2º No caso de descumprimento do regime aplica-se o disposto no art. 311
do Decreto nº 6.759/09, e a multa prevista no art. 72, inciso I, da Lei nº 10.833/03, sem
prejuízo de outras penalidades cabíveis.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

RUY AFONSO LOPES SALDANHA

ANEXO

. Dossiê Digital de Atendimento nº 13031.205803/2020-95

. Nº DA AUTORIZAÇÃO
ANP/EXTRATO de CONTRATO

ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO PROCESSO ANP TERMO FINAL

. Autorização ANP nº 647, de
03/09/2019, DOU de 04/09/2019.

Autorizada a realizar atividades de aquisição e
processamento de dados sísmicos e
magnetotelúricos, em bases não

48610.215923/2019-21 03/09/2024

. exclusivas, sob as tecnologias bi (2D) e
tridimensionais (3D), exclusivamente em ambiente
TERRESTRE com fins comerciais.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS
PORTARIA Nº 81, DE 6 DE JULHO DE 2020

Define a estrutura, disciplina as atribuições e
competências das Equipes de Plantão da Alfândega
da Receita Federal do Brasil no Aeroporto
Internacional de Viracopos e delega competências.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, no uso de suas atribuições regimentais
previstas nos art. 340 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB), aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, publicada no DOU
de 11/10/2017, resolve:

Art. 1º Delegar competência aos supervisores de equipe de plantão e aos seus
respectivos substitutos eventuais para, isolada ou simultaneamente, praticarem os
seguintes atos:

I. Estabelecer regras para o agendamento de verificação física de mercadorias,
nos despachos de importação e de exportação realizados por suas equipes.

II. Reconhecer a impossibilidade de acesso ao SISCOMEX e ao SISCOMEX
Remessa por mais de quatro horas consecutivas, em virtude de problemas de ordem
técnica, e adotar os procedimentos especiais previstos na legislação específica,
relativamente aos despachos aduaneiros processados pela Equipe.

III. Reconhecer a impossibilidade de acesso ao sistema e autorizar a adoção
dos procedimentos especiais previstos na IN SRF nº 263/2002;

IV. Alterar o prazo previsto para informação do manifesto eletrônico no
Siscomex Remessa pelas empresas de transporte expresso internacional, em situações
justificadas em conformidade com o disposto na legislação específica;

V. Determinar que se proceda à conferência física ou documental das DT
selecionadas para o canal verde, quando forem identificados elementos indiciários de
irregularidades na importação (Art. 41, IN SRF nº 248/2002).

Art. 2º. São atribuições dos supervisores das equipes de plantão e de seus
substitutos eventuais:

I. Realizar a distribuição das atividades entre os servidores, bem como gerir as
escalas de férias e de plantão de sua equipe;
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